
 
 

 

Portaria nº 022/2022 

 

 

Súmula: HOMOLOGA A POSSE DO CANDIDATO 

APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 – 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA/MT, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Carlinda, 

Estado de Mato Grosso, Senhor José Henrique Bertpaglia, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o disposto no Art. 37 da Constituição Federal, e ainda, 

 

Considerando a homologação do processo de Concurso Público Edital nº 001/2020; 

Considerando necessidade de atendimento do disposto no artigo 18 da Lei Municipal nº 892/2015; 

Considerando o que dispõe a Portaria n° 018/2022; 

Considerando o atendimento dos documentos exigidos para posse dispostos na Portaria n° 

019/2022; 

 

 Resolve:  
 

Art. 1º. Homologar o Termo de Posse desta data, o candidato LUCAS CESAR LIMA JARDIM, 

CPF n° 009.217.411-62, para ocupar o cargo de Advogado, em que ficará doravante sob a égide do 

Estatuto dos Servidores do Município de Carlinda e ao Plano de Cargo, Carreira e Salários da 

Câmara Municipal de Carlinda. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em 

contrário. 

 

 

 

Carlinda MT, 01 de junho de 2022. 

 

 

José Henrique Bertpaglia 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Carlinda 

  

 


